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A TRAJETÓRIA DO PLANEJAMENTO
METROPOLITANO NO BRASIL:

avanços e limitações ao longo do tempo

1 9 8 8

Nova Constituição

2 3 4 521

1 9 7 3 / 7 4

Lei federal que cria

entidades

metropolitanas

1 9 8 0

Década perdida

2 0 1 5

Estatuto da

metrópole

2 0 1 8

Extinção do Ministério

das Cidades

6

2 0 2 3

Recriação do Ministério

das Cidades e da

Secretaria Nacional de

Desenvolvimento

Urbano e Metropolitano

A Lei Complementar Federal 14, de 08/06/1973 institui, de acordo com critérios uniformes, oito regiões metropolitanas (São Paulo, Belo
Horizonte, Porto Alegre, Recife, Salvador, Curitiba, Belém e Fortaleza), e a Lei Complementar 20, de 10/03/1974, institui a do Rio de Janeiro). 



LEI ESTADUAL 6.517 /1974: Cria o Órgão Metropolitano de Curitiba -  29 Municípios
LEI ESTADUAL 21.353/2023: Cria a Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná

HISTÓRICO DO ÓRGÃO METROPOLITANO

Órgão responsável pela gestão técnica da regiões
metropolitanas;

A Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná (AMEP)
é uma autarquia criada com o objetivo de: Promover,
implementar e monitorar o desenvolvimento urbano e
regional sustentável nas regiões metropolitanas. 

Possui função técnico-consultiva e executiva. 

FONTE: IBGE, 2016.

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=8910&indice=1&totalRegistros=1&dt=31.2.2021.9.33.43.300
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=8910&indice=1&totalRegistros=1&dt=31.2.2021.9.33.43.300
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=8910&indice=1&totalRegistros=1&dt=31.2.2021.9.33.43.300


ÁREAS DE ATUAÇÃO

AMEP 
Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná





DESTAQUES

Licitação do Transporte Metropolitano Cartão Social para o Transporte Metropolitano





DESTAQUES

Canaleta Av. das Américas Terminal de São José dos PinhaisIluminação do Contorno Sul







DESTAQUES

www.pduirmc.com.br/



FÓRUM NACIONAL DE ENTIDADES
METROPOLITANAS - FNEM 

|    O Fórum foi restabelecido em 2021
fnem.mg.gov.br



1974: Institui a COMEC e cria os conselhos deliberativo e consultivo metropolitanos;
Apoiado pelas Câmaras Técnicas, como a do Sistema Viário Metropolitano;

1998: Cria-se o Conselho Gestor dos Mananciais;
Apoiado pelas Câmaras Técnicas das Áreas de Proteção Ambiental;

2018: Conselho Metropolitano de Transporte;

2023: Criação da AMEP e extinção da estrutura anterior.

TRAJETÓRIA DA GOVERNANÇA NO PARANÁ

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=8910&indice=1&totalRegistros=1&dt=31.2.2021.9.33.43.300
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=8910&indice=1&totalRegistros=1&dt=31.2.2021.9.33.43.300
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=8910&indice=1&totalRegistros=1&dt=31.2.2021.9.33.43.300


O FUTURO DA AGÊNCIA E DAS CIDADES METROPOLITANAS

Proposta da Lei das Unidades Territoriais

Unificação de duas instâncias em um único Conselho
Metropolitano;

Participação de municípios, Estado e sociedade civil;

Distribuição de peso dos votos: 60% municípios, 35%
estado, 5% sociedade civil;

Criação de Câmaras técnicas temáticas com
composição mista;



Principais Propostas: 
Redesenho da Governança; 

Criação das Câmaras Técnicas ; 

Definição de Critérios para: 
Definição de RM e AU;
Delimitação Territorial;
Inclusão de Municípios;

Definição da Função Técnica-
Consultiva e Executiva do Órgão

“Estatuto Paranaense das Unidades Territoriais”



SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA

Atual fonte de recursos da Agência;

Estudo de proposta para o Fundo Metropolitano;

Gestão e aplicação do fundo pelo Conselho
Metropolitano;



PLANEJAMENTO
SISTEMA VIÁRIO
TRANSPORTE COLETIVO
MEIO AMBIENTE
HABITAÇÃO
USO DO SOLO
OBRAS

O ÊXITO DA ENTIDADE ESTADUAL NA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA



DESAFIOS DA
GOVERNANÇA
METROPOLITANA:

coordenação entre
municípios, conflitos de
interesse e competências
institucionais.



OBRIGADO!

G I L S O N  S A N T O S
D I R E T O R - P R E S I D E N T E

DÚVIDAS, SUGESTÕES E COMENTÁRIOS?

Contato:


